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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 – OBJETO: 

Contratação de grupo musical carnavalesco para atender o evento xx que compõem a programação 

do Carnaval 2024. 

2 - DOS SERVIÇOS: 

Evento: 

Data: 

Horário: 

Local: 

3 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
3.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas 

pertinentes, são obrigações   do Contratante: 

3.2 Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações deste Termo; 

3.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 

com as cláusulas deste termo de referência e dos termos de sua proposta; 

3.4 Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do 

objeto, fixando  prazo para a sua correção; 

3.5 Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executados fora da especificação; 
 

4 - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
4.1 Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 e 

demais normas  pertinentes, são obrigações da Contratada 

4.2 Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e 

q uantitativos estipulados neste Termo de Referência; 

4.3 Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, 

de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações; Levar, 

imediatamente, ao conhecimento do fiscal do contrato do Contratante, qualquer fato 

extraordinário ou anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das 

medidas cabíveis; 

4.4 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto; 
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4.5 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 

1993; 

4.6 Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de 

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos 

seus colaboradores; 

4.7 Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham a serem vítimas os seus 

colaboradores em serviço, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e 

previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades; 

4.8 Cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste Termo. 

 
5 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

5.1 Comete infração administrava nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

• inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência 

da contratação; 

• ensejar o retardamento da execução do objeto; 

• falhar ou fraudar na execução do contrato; 

• comportar-se de modo inidôneo; ou cometer fraude fiscal. 

5.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

• Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos significavos para o serviço contratado; 

• Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de 

até dois anos; 

• Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os movos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

5.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 

• Aquele que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o 
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contrato, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação 

falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não manter a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar, pelo prazo de até cinco anos 

5.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administravo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

 
6 – DA FORMA DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária na conta corrente da contratada, em 

até 30 dias úteis após a execução dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo servidor responsável, desde que não haja fator impeditivo imputável à Contratada. 

6.2 A Contratada deverá emitir Fatura/Nota Fiscal correspondente aos serviços prestados, sem 

rasuras, fazendo constar na mesma as informações bancárias tais como, o número de sua conta, o 

nome do Banco e respectiva Agência. 

6.3 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela Contratada deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do Nº da Ordem de empenho e da Autorização de Fornecimento, a fim de se acelerar o 

trâmite de recebimento e fornecimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 

6.4 O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será emitida a Nota Fiscal que 

deverá ser o mesmo cadastro habilitado na licitação. 

6.5 E condição para o pagamento a apresentação de prova de regularidade de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Débito Municipal; Prova de Regularidade Relativa à 

Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas – CNDT. 

6.6 Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação, 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que 

poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos 

de qualquer natureza. 

Atenciosamente, 

 ALCEMIR JOSÉ RIBEIRO PALMA 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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